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Origem: Prefeitura Municipal de São Bentinho 

Natureza: Inspeção Especial de Licitações e Contratos – Pregão Presencial 001/2020 

Responsável: Giovana Leite Cavalcanti Olímpio (Prefeita) 

Interessado: Juciê Vieira Herculano (Pregoeiro) 

Advogados: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14233) 

Gustavo Lacerda Estrela Alves (OAB/PB 18938) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

INSPEÇÃO ESPECIAL. Licitação e Contrato. Município de São 

Bentinho. Pregão Presencial. Aquisição parcelada de combustíveis 

(gasolina comum, óleo diesel comum S500 e óleo diesel S10), destinados 

ao abastecimento da frota da Prefeitura e do Fundo Municipal de Saúde 

do Município. Servidora sócia de participante de licitação. 

Irregularidade. Aplicação de multa. Prazo. Envio de Recomendações. 

Encaminhamento à Auditoria. Remessa ao MP Estadual. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01944/20 

 

RELATÓRIO 

Cuida-se de análise do Pregão Presencial 001/2020 e do Contrato 007/2020 dele 

decorrente, materializados pelo Município de São Bentinho, sob a responsabilidade da Prefeita, 

Senhora GIOVANA LEITE CAVALCANTI OLÍMPIO, cujo objeto foi a aquisição parcelada de 

combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum S500 e óleo diesel S10), destinados ao 

abastecimento da frota da Prefeitura e do Fundo Municipal de Saúde do Município, cujo certame foi 

conduzido pelo Pregoeiro Oficial, Senhor JUCIÊ VIEIRA HERCULANO, em que se sagrou 

vencedora a empresa POSTO SANTO EXPEDITO LTDA (CNPJ: 00.683.754/0001-93), com a 

proposta global de R$629.450,00. 

O relatório inicial da Auditoria (fls. 48/50) concluiu pela necessidade de notificação 

da gestora em vista de haver uma servidora da Prefeitura no quadro societário da empresa vencedora 

do certame, bem como da necessidade de apresentação dos demais documentos do certame. 
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Despacho determinando a citação da Prefeita e do Pregoeiro (fls. 51/52), sendo 

apresentada defesa (fls. 61/177). 

Examinada a defesa, o Órgão Técnico concluiu (fls. 185/193): 

 

O Ministério Público de Contas oficiou nos autos (fls. 196/199), através da 

Procuradora Sheyla Barreto Braga de Queiroz, pugnando por nova notificação da Prefeita, em vista 

da indicação de sobrepreço pela Auditoria. 

Intimações da Prefeita, do Pregoeiro e do Advogado habilitado (fls. 200/202). 

Defesas de fls. 205/214 e 217/232, examinadas pela Auditoria que, em relatório de fls. 

240/253, concluiu:  

 

Novamente chamado aos autos, o Ministério Públilco de Contas, em parecer da mesma 

Procuradopra (fls. 256/261), pugnou pela: 

 

O processo foi agendado, com intimações (fl. 262). 
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VOTO DO RELATOR 

A licitação, nos termos constitucionais e legais, tem dupla finalidade: tanto é 

procedimento administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de 

técnica e de preço) nos contratos que celebrar, quanto e precipuamente se revela como instituto de 

concretude do regime democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de 

participar dos negócios públicos. 

Por ser um procedimento que só garante a eficiência na Administração, visto que 

sempre objetiva as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não realizada ou realizada em 

desacordo com a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, constitui séria ameaça aos 

princípios administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, além de profundo desacato ao 

regime democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica a faculdade de negociar com 

a pública administração. 

Dessa maneira, constitui o procedimento licitatório uma obrigação do administrador. 

Trata-se de uma medida extremamente importante, vez que é através da licitação que se obtém não 

só a proposta mais vantajosa para a Administração, como também se abre a possibilidade de que 

qualquer indivíduo, devidamente habilitado, possa contratar com o Poder Público, contribuindo para 

a garantia da moralidade e lisura dos atos e procedimentos administrativos. 

No relatório inicial a Auditoria destacou: 
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Quando da primeira análise de defesa, além de manter o entendimento sobre a mácula 

inicialmente indicada, o Órgão Técnico considerou que os demais aspectos formais do processo 

licitatório foram seguidos, porém detectou indício de sobrepreço: 
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Na segunda análise de defesa: 

 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 

 

PROCESSO TC 10957/20 

Documento TC 00980/20 

 
 

9/17

 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 

 

PROCESSO TC 10957/20 

Documento TC 00980/20 

 
 

10/17

Continuou o Órgão de instrução informando que mesmo alterando o critério, ainda se 

verifica a existência de sobrepreço, em que pese ser proporcionalmente pequeno em relação ao valor 

contratado (1,8%). Registrou que a ferramenta Preço da Hora não foi utilizada para cálculo de 

sobrepreço, mas para obter indícios de superfaturamento na aquisição de combustíveis. Acrescentou 

que o argumento utilizado pela defesa, de que o combustível fora adquirido por preço inferior ao 

contratado, não restou comprovado, uma vez que não foram anexados aos autos quaisquer 

documentos que pudessem ratificar tal afirmação. Concluiu que tal realinhamento de preços deveria 

ter sido formalizado através de um aditivo de supressão de preços, o que ainda não foi feito. 

Por sua vez, observou a representante do MPC: 

“No tangente à participação de servidora em quadro societário da empresa licitante 

e vencedora, a Instrução constatou que a Sra. Francinete Soares da Nobrega detém 50% do Capital 

Social do Posto Santo Expedito Ltda. (fl. 140), estando patente o impedimento legal para habilitação 

da empresa vencedora, conforme art. 9º da Lei nº 8.666/93, in verbis: 

Art. 9º. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

[...] 

III- servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

Acrescente-se que ainda que a servidora não tenha participado dos atos formais da 

licitação, o sócio quotista é um dos donos do negócio e, uma vez que sua empresa concorreu à 

licitação, sua participação restou configurada, de forma direta, mesmo que não tenha agido de forma 

pessoal. 

A participação de servidora na empresa contratada ainda configurara grave violação 

aos princípios da moralidade administrativa, da impessoalidade e da isonomia, estampados no art. 

37, caput e inciso XXI, da Constituição Federal, e no art. 3º, caput, da Lei 8.666/1993. 
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A respeito da matéria, Marçal Justen Filho1 leciona:  

As vedações do art. 9º retratam derivação dos princípios da moralidade pública e 

isonomia. Considera-se um risco a existência de relações pessoais entre sujeitos que 

definem o destino da licitação e o particular que licitará. Esse relacionamento, em 

tese, pode produzir distorções incompatíveis com o princípio da isonomia. A simples 

potencialidade do dano é suficiente para que a lei se acautele. Em vez de remeter a 

uma investigação posterior, destinada a comprovar anormalidade da conduta do 

agente, a lei determina seu afastamento a priori. O impedimento consiste no 

afastamento preventivo daquele que, por vínculos pessoais com a situação concreta, 

poderia obter benefício especial e incompatível com o princípio da isonomia. O 

impedimento abrange aqueles que, dada a situação específica em que se encontram, 

teriam condições (teoricamente) de frustrar a competitividade, produzindo benefícios 

indevidos e reprováveis para si ou terceiro. [...] 

Também não podem participar da licitação o servidor ou dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. Também se proíbe a participação 

de empresas cujos sócios administradores, empregados, controladores, etc., sejam 

servidores ou dirigentes dos órgãos contratantes. Essa vedação reporta-se ao 

princípio da moralidade, sendo necessário pressuposto da lisura da licitação e 

contratação administrativas. A caracterização de participação indireta continuada no 

§ 3º aplica-se igualmente aos servidores e dirigentes do órgão. (grifo nosso) 

Acrescente-se que o TCU, na Decisão Plenário nº 133/1997, preleciona: 

“não passa pela avaliação de saber se os servidores [...] detinham ou não 

informações privilegiadas [...] basta que o interessado seja servidor ou dirigente do 

órgão ou entidade contratante para que esteja impedido de participar, direta ou 

indiretamente, de licitação por ele realizada” (grifo nosso) 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13. ed. Dialética: São Paulo, 

2009, p. 154 e p. 158. 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 

 

PROCESSO TC 10957/20 

Documento TC 00980/20 

 
 

12/17

Ademais não se sustenta o argumento relativo à dificuldade de se encontrar 

fornecedores na localidade, uma vez que a Auditoria afirmou aquisição de combustíveis pelo 

Município junto a outro fornecedor, o Posto Diesel São José Ltda., em 2019 e 2020. 

Diante da ilegalidade constatada, a licitação deve ser considerada irregular o 

contrato decorrente ilegal, devendo ser provocada a Câmara Municipal de São Bentinho para as 

providências ditadas pela Constituição Federal, sem impedimento de representação ao MP Estadual 

para adoção das medidas legais cabíveis quanto aos indícios de fraude à licitação e ato de 

improbidade administrativa. 

Quanto ao sobrepreço, a Auditoria inicialmente utilizou como referência os preços 

praticados no Município de Patos, por ser mais próximo à São Bentinho, mas, acatando o argumento 

da defesa de que a interiorização deve ser levada em conta e, por a Edilidade contratante estar 

localizada entre Patos e Souza, utilizou, por ocasião da análise da defesa, a média dos preços dos 

referidos municípios, tendo estimado, ainda assim, um sobrepreço à época da contratação no valor 

de R$ 11.242,50. 

As defesas encartadas demonstram a alegação de pesquisa de preços no site da ANP 

(Agência Nacional de Petróleo) em três fornecedores somente do Município de Sousa. 

Apesar de o novo parâmetro da Unidade técnica ser relativamente pequeno (1,8% do 

valor contratado), a irregularidade persistiu. 

A Lei n° 8.666/93, em seu art. 43, inc. IV, veda a adoção de preços incompatíveis com 

os praticados pelo mercado, conforme reproduzido adiante: 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 

[...] 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 

competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os q deverão 

ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação 

das propostas desconformes ou incompatíveis; 
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Ressalte-se que a contratação de serviços por valores discrepantes dos preços 

avaliados no mercado à época da celebração da relação contratual fere o comando legal 

suprareproduzido e o Princípio Constitucional da Economicidade, ensejando a responsabilização da 

Autoridade Competente.  

A respeito do superfaturamento no valor de R$ 14.117,42 até julho de 2020, a Unidade 

de instrução em pesquisa à ferramenta “Preço da Hora” verificou que os preços adquiridos ao longo 

do contrato não condizem com a realidade do mercado e a diminuição dos preços dos combustíveis 

em razão da pandemia do Covid-19, razão por que caberia um realinhamento dos preços 

contratados. 

A Alcaidessa afirmou que vem adquirindo os combustíveis ao contratado de acordo 

com o preço da bomba, a fim de não haver prejuízos aos cofres municipais, mas que não firmou 

termo aditivo de realinhamento dos valores contratados. 

Em concordância com a Auditoria, entende-se que os indícios de superfaturamento 

deva ser matéria de analise nos autos nos autos do Processo de Acompanhamento de Gestão, por ser 

questão inerente à execução contratual. 

Todavia, tal medida não obsta seja recomendado à Prefeita e sua equipe de licitação 

sempre adequar os preços dos combustíveis aos de mercado local, utilizando fontes como o aplicativo 

“Preço da Hora”, o “Preço de referência” e o sítio da ANP, por evidente.” 

A defendente alegou para o caso de haver como sócia da empresa vencedora do 

certame uma servidora municipal, que a mesma foi admitida no Município em 02 de fevereiro de 

1998, sendo lotada na Secretaria de Educação, como Professora, com atuação limitada ao seu 

exercício em sala de aula, não tendo participação direta ou indireta no certame. 

Mesmo sem que haja notícia de obtenção de informações privilegiadas por parte da 

servidora é de se destacar que a Lei 8666/93 não observa esta hipótese: 

Art. 9º - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

I - O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
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II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

responsável técnico ou subcontratado; 

III – Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação.  

No caso dos autos, depois de examinar toda a documentação do processo licitatório, a 

Auditoria vislumbrou a contratação com empresa, na qual uma servidora da Prefeitura figura como 

sócia com 50% das cotas de capital. O fato cogitado, pois, é proibido por lei, devendo à Administração 

ter buscado alternativas, com vistas a participação de outros interessados no certame, conforme 

entendimentos da Auditoria e do Ministério Público de Contas 

Sobre a questão do sobrepreço, se tratando de combustível, a política de preços é 

determinada pelo Governo Federal, muitas vezes atrelada à variação do câmbio de moeda 

internacional, submissa a fatos imprevisíveis, ou previsíveis, mas naturalmente de consequências 

incalculáveis, como no caso, a baixa do preço internacional dos combustíveis. 

No SAGRES consta que foram empenhadas despesas no valor de R$312.896,27 (quase 

a metade do valor contratado) e despendidos para pagamentos referentes ao contrato sob exame 

R$273.273,79, correspondentes a mais de 1/3 do valor total do contrato: 
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Descabe a suspensão abrupta do contrato, cabendo ponderar que os produtos 

adquiridos decorrentes da licitação (combustíveis) são essenciais ao funcionamento da máquina 

administrativa. A suspensão do contrato poderia levar à situação de falta de transporte para servidores 

e para a população, podendo afetar inclusive aos necessitados por problemas com a atual pandemia. 

ANTE O EXPOSTO, em conformidade com o entendimento ministerial, VOTO para 

que os membros da 2ª Câmara decidam: 

I) JULGAR IRREGULARES o Pregão Presencial 001/2020 e o Contrato 007/2020 

dele decorrente: 

II) APLICAR MULTAS individuais de R$2.000,00 (dois mil reais) cada uma, valor 

correspondente a 38,56 UFR-PB (trinta e oito inteiros e cinquenta e seis centésimos de Unidade 

Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), à Senhora GIOVANA LEITE CAVALCANTI OLÍMPIO 

(CPF 008.339.514-83) e ao Senhor JUCIÊ VIEIRA HERCULANO (CPF 063.357.324-83), com 

fulcro no art. 56, II da LOTCE 18/93, em razão do descumprimento da Lei 8.666/93, ASSINANDO-

LHES O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, para recolhimento 

da multa ao Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 

Municipal, sob pena de cobrança executiva; 

III) ASSINAR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta 

decisão, à Prefeita do Município de São Bentinho, Senhora GIOVANA LEITE CAVALCANTI 

OLÍMPIO, para restabelecer a legalidade da contratação do objeto do certame ora julgado irregular, 

devendo em todo caso e de imediato adequar os preços contratados aos valores de mercado; 

IV) RECOMENDAR no sentido de que as irregularidades detectadas pela Auditoria 

no processo licitatório sob apreciação sejam evitadas em certames futuros; 

V) COMUNICAR o teor do presente processo à Promotoria de Justiça com atuação 

no Município de São Bentinho; 

VI) REMETER cópia da presente decisão à Auditoria para avaliação das despesas e 

verificação do cumprimento do item III no acompanhamento da gestão; e 

VII) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 10957/20, referentes à análise 

do Pregão Presencial 001/2020 e do Contrato 007/2020 dele decorrente, materializados pelo 

Município de São Bentinho, sob a responsabilidade da Prefeita, Senhora GIOVANA LEITE 

CAVALCANTI OLÍMPIO, cujo objeto foi a aquisição parcelada de combustíveis (gasolina comum, 

óleo diesel comum S500 e óleo diesel S10), destinados ao abastecimento da frota da Prefeitura e do 

Fundo Municipal de Saúde do Município, tendo o certame sido conduzido pelo Pregoeiro Oficial, 

Senhora JUCIÊ VIEIRA HERCULANO, em que se sagrou vencedora a empresa POSTO SANTO 

EXPEDITO LTDA (CNPJ 00.683.754/0001-93), com a proposta global de R$629.450,00, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR IRREGULARES o Pregão Presencial 001/2020 e o Contrato 007/2020 

dele decorrente: 

II) APLICAR MULTAS individuais de R$2.000,00 (dois mil reais) cada uma, valor 

correspondente a 38,56 UFR-PB2 (trinta e oito inteiros e cinquenta e seis centésimos de Unidade 

Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), à Senhora GIOVANA LEITE CAVALCANTI OLÍMPIO 

(CPF 008.339.514-83) e ao Senhor JUCIÊ VIEIRA HERCULANO (CPF 063.357.324-83), com 

fulcro no art. 56, II da LOTCE 18/93, em razão do descumprimento da Lei 8.666/93, ASSINANDO-

LHES O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, para recolhimento 

da multa ao Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 

Municipal, sob pena de cobrança executiva; 

III) ASSINAR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta 

decisão, à Prefeita do Município de São Bentinho, Senhora GIOVANA LEITE CAVALCANTI 

OLÍMPIO, para restabelecer a legalidade da contratação do objeto do certame ora julgado irregular, 

devendo em todo caso e de imediato adequar os preços contratados aos valores de mercado; 

 
2 Regimento Interno do TCE/PB. Art. 140. (...). § 2º. O Acórdão que resultar em imposição de multa ou condenação do 
responsável ao ressarcimento de valores aos cofres públicos deverá indicar necessariamente o valor do débito em moeda 
corrente na data da imputação e no correspondente valor em Unidade Financeira de Referência (UFR-PB), ou outro índice 
que, por determinação legal ou opção do Tribunal, substitua-o como indexador. 
Valor da UFR-PB fixado em 51,87 - referente a outubro 2020, divulgado no site oficial da Secretaria de Estado da Receita 
da Paraíba (https://www.receita.pb.gov.br/ser/info/indices-e-tabelas/ufr-pb). 
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IV) RECOMENDAR no sentido de que as irregularidades detectadas pela Auditoria 

no processo licitatório sob apreciação sejam evitadas em certames futuros; 

V) COMUNICAR o teor do presente processo à Promotoria de Justiça com atuação 

no Município de São Bentinho; 

VI) REMETER cópia da presente decisão à Auditoria para avaliação das despesas e 

verificação do cumprimento do item III no acompanhamento da gestão; e 

VII) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se e cumpra-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 13 de outubro de 2020. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

13 de Outubro de 2020 às 19:36

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

20 de Outubro de 2020 às 09:05


